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Mês de Referência: JUNHO de 2026 

 
Segundo o Edital 001/2023, acerca do Processo Seletivo do Programa MAI/DAI UFSCar: 
a Chamada CNPq 68/2022 determina nos itens 7.1.5 e 7.1.7 respectivamente que “Todas 
as bolsas de graduação, mestrado, doutorado e pós-doutorado empresarial solicitadas 
deverão ter comprovado o apoio da empresa parceira, com a respectiva contrapartida 
mínima, descrita no item 8”. 
 
Edital 001/2023 AIn/R - Chamada CNPq / nº 68/2022 (clique aqui) 

 
Não houve inscrições no mês de junho de 2026.  
 

 
Importante:  

 
As bolsas só poderão ser implementadas no sistema do CNPq depois que o  

 
contrato entre a empresa e a FAI estiver assinado 

 
 
 

Observação:  

No caso de candidato(a) estrangeiro(a), umas das exigências do CNPq para 

implementação da bolsa na plataforma Carlos Chagas é que o(a) bolsista estrangeiro(a) 

possua CPF. 

 

Informações adicionais: 
 
Somente após finalizada a implementação da bolsa de mestrado e/ou doutorado, poderá 
ser indicado o respectivo bolsista de Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI) que 
acompanhará o projeto de mestrado ou doutorado a que estará vinculado. 

 
Somente após implementada a bolsa de doutorado, poderá ser indicado o bolsista de 
Pós-Doutorado Empresarial (PDI), conforme previsto no item 2.5, sendo que deverá ser 
informado no campo “Justificativa” do formulário de indicação junto a qual doutorando o 
bolsista PDI irá atuar, se for o caso.  
 

https://1a23cdfd-ca95-4649-865a-978a87b1696c.usrfiles.com/ugd/1a23cd_e5eaa4c642eb4053a3b7399269b3977a.pdf


Para implementação da bolsa de Iniciação Tecnológica e Industrial (ITI), o(a) graduando(a) 
deverá estar devidamente matriculado(a) em um curso de graduação regular da UFSCar e 
deverá, obrigatoriamente apresentar documento comprobatório de seu vínculo com a 
UFSCar no momento da implementação da bolsa. 
 
Para implementação da bolsa de Mestrado (GM) e Doutorado (GD), o(a) discente deverá 
possuir título em nível de graduação, estar devidamente matriculado(a) em um programa 
de pós-graduação regular da UFSCar e apresentar, obrigatoriamente documento 
comprobatório de seu vínculo com a UFSCar no momento da implementação da bolsa.  
 
Para implementação da bolsa de Pós-Doutorado Empresarial (PDI), o(a) candidato(a) 
deverá estar vinculado(a) com o Programa de Pós-Doutorado da ProPQ UFSCar e 
apresentar, obrigatoriamente documento comprobatório de seu vínculo com a UFSCar no 
momento da implementação da bolsa. 
 
Os(as) candidatos(as) classificados(as) com bolsa receberão um e-mail com mais 
informações acerca do início do projeto e da implementação das bolsas.  

 
Os(as) candidatos(as) classificados(as) sem bolsa ou desclassificados(as) poderão se 
inscrever novamente nos processos seletivos dos meses subsequentes, conforme 
disponibilidade de vagas ofertadas pelos(as) orientadores(as). 

 
Parabéns a todos os candidatos e a todas as candidatas.  
 
Mais informações:  
https://maidai.ufscar.br 

https://maidai.ufscar.br/
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